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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.530, DE 2009 

(Do Sr. José Carlos Vieira) 
 

Altera a redação do item II do § 3º do art. 6º da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, que "Dispõe sobre o regime de concessão e 
permissão da prestação de serviços públicos previstos no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências." 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4942/2009.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3575 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5530/2009 

2 

O Congresso Nacional decreta:  
    

 Art. 1º - O item II, do § 3º, do art. 6º da Lei nº 8987/95, que dispõe 
sobre o regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos 
previstos no art. 175 da Constituição Federal e dá outras providências, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

  
  “Art. 6º - 

........................................................................................................................................ 
   

 § 3º - 
........................................................................................................................................ 

            
........................................................................................................................................ 

  II – por inadimplemento de quem, comprovadamente, usufruir do 
serviço, considerado o interesse da coletividade. (NR)   

  
  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  

                                  Sala das Sessões, em 2 de julho de 2009. 
  

 
                             Deputado José Carlos Vieira 

 
JUSTIFICATIVA 

  
Os usuários de serviços públicos vêm recorrendo, cada vez 

com maior freqüência à Justiça, para impedir o corte de fornecimento por atrasos de 
pagamentos superiores há três meses.  
  

E eles vêm obtendo êxito em suas demandas, não obstante 
a possibilidade de comprometimento do equilíbrio econômico–financeiro da 
concessão. 
  

Contudo, uma prática realmente abusiva é o corte de 
fornecimento de serviços para imóveis com dívida antiga, quando não contraída 
pelos novos ocupantes ou usuários. 
  

Como acentuado pelo defensor Fábio Schwartz, do Núcleo 
de Defesa do Consumidor (Nudecon) da Defensoria Pública do Estado do Rio de 
Janeiro, em pedido de liminar contra a Companhia Estadual de Águias e Esgotos 
(Cedae), “a água é bem essencial. Não se pode cortá-la de alguém que não contraiu 
a dívida.” 
  



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3575 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5530/2009 

3 

O presente projeto, portanto, pretende melhor explicitar a 
redação de um dispositivo legal, que tem dado margem a interpretações 
equivocadas, causando sérios transtornos e despesas a quem nada deve a tais 
concessionárias, porque é inconcebível que a dívida por serviços prestados seja 
atrelada ao imóvel e não a quem deles se beneficiou. 
  

Sala das Sessões, em 2 de julho de 2009. 
  

Deputado José Carlos Vieira 
                      DEM/SC 

              
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 
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concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 

 
 

Dispõe sobre o Regime de Concessão e 

Permissão da Prestação de Serviços Públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO SERVIÇO ADEQUADO  

 

Art. 6º Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado 

ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e 

no respectivo contrato. 

§ 1º Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 

eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das 

tarifas. 

§ 2º A atualidade compreende a modernidade das técnicas, do equipamento e das 

instalações e a sua conservação, bem como a melhoria e expansão do serviço. 

§ 3º Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em 

situação de emergência ou após prévio aviso, quando: 

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e 

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS  
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Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos; 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


